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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CCD-0609-2021 
 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CCD-0609-2021 Ref.: CREDENCIAMENTO nº 006-2021. 
CONTRATANTE: Município de Barra do Mendes - Bahia. CONTRATADO: DAYANA SOARES DA CRUZ 
TEIXEIRA, CPF Nº: 063.722.815-46, OBJETO: Prorrogação por mais 12 (doze) meses a contar de 02 de 
Outubro de 2023, mantendo as demais cláusulas do contrato original celebrado entre as partes em 01 de 
Outubro de 2021. A alteração contratual em questão encontra amparo no disposto no art. 65, inciso II, alínea 
b, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Data de assinatura: 02/10/2023. Barra do 
Mendes – ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CCD-0610-2021 
 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CCD-0610-2021 Ref.: CREDENCIAMENTO nº 006-2021. 
CONTRATANTE: Município de Barra do Mendes - Bahia. CONTRATADO: ERILENE ALVES SOUSA, CPF 
Nº: 031.307.855-66, OBJETO: Prorrogação por mais 12 (doze) meses a contar de 02 de Outubro de 2023, 
mantendo as demais cláusulas do contrato original celebrado entre as partes em 01 de Outubro de 2021. 
A alteração contratual em questão encontra amparo no disposto no art. 65, inciso II, alínea b, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Data de assinatura: 02/10/2023. Barra do Mendes – ANTONIO 
BARRETO DE OLIVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CCD-0611-2021 
 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CCD-0611-2021 Ref.: CREDENCIAMENTO nº 006-2021. 
CONTRATANTE: Município de Barra do Mendes - Bahia. CONTRATADO: VALQUIRIA BARRETO DE 
FREITAS, CPF Nº: 001.661.025-39, OBJETO: Prorrogação por mais 12 (doze) meses a contar de 02 de 
Outubro de 2023, mantendo as demais cláusulas do contrato original celebrado entre as partes em 01 de 
Outubro de 2021. A alteração contratual em questão encontra amparo no disposto no art. 65, inciso II, alínea 
b, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Data de assinatura: 02/10/2023. Barra do 
Mendes – ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CCD-0612-2021 
 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CCD-0612-2021 Ref.: CREDENCIAMENTO nº 006-2021. 
CONTRATANTE: Município de Barra do Mendes - Bahia. CONTRATADO: NAYARA BARRETO MENDES, 
CPF Nº: 028.546.295-40, OBJETO: Prorrogação por mais 12 (doze) meses a contar de 06 de Outubro de 
2023, mantendo as demais cláusulas do contrato original celebrado entre as partes em 06 de Outubro de 
2021. A alteração contratual em questão encontra amparo no disposto no art. 65, inciso II, alínea b, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Data de assinatura: 05/10/2023. Barra do Mendes – 
ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CCD-0615-2021 
 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CCD-0615-2021 Ref.: CREDENCIAMENTO nº 006-2021. 
CONTRATANTE: Município de Barra do Mendes - Bahia. CONTRATADO: ALFREDO E CRISTINA 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA, CNPJ: 22.881.811/0001-81, OBJETO: Prorrogação por mais 12 (doze) 
meses a contar de 08 de Outubro de 2023, mantendo as demais cláusulas do contrato original celebrado 
entre as partes em 06 de Outubro de 2021. A alteração contratual em questão encontra amparo no disposto 
no art. 65, inciso II, alínea b, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Data de assinatura: 
06/10/2023. Barra do Mendes – ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CCD-0618-2021 
 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CCD-0618-2021 Ref.: CREDENCIAMENTO nº 006-2021. 
CONTRATANTE: Município de Barra do Mendes - Bahia. CONTRATADO: DRIELLE NUNES FRANCA, 
CPF Nº: 021.451.395-59, OBJETO: Prorrogação por mais 12 (doze) meses a contar de 20 de Outubro de 
2023, mantendo as demais cláusulas do contrato original celebrado entre as partes em 20 de Outubro de 
2021. A alteração contratual em questão encontra amparo no disposto no art. 65, inciso II, alínea b, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Data de assinatura: 19/10/2023. Barra do Mendes – 
ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL. 
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